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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

CPL 
EXTRATO DE CONTRATO

 
EXTRATO DE CONTRATO
 
CONTRATO Nº........... 20210175
 
ORIGEM.....................: CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021-CP
 
CONTRATANTE........ PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMARIZAL
 
CONTRATADA(O)..... COOPAU COOPERATIVA DE
PRODUTORES AGRUPECUÁRIOS DE UMARIZAL
 
OBJETO......................: aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Pequeno Empreendedor Rural e suas
Organizações para o preparo da Merenda Escolar dos alunos da rede
pública municipal de ensino
 
VALOR TOTAL................: R$ 639.616,34 (seiscentos e trinta e nove
mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos)
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2021 Projeto
0501.123610042.1.012 Programa Merenda Escolar Ensino Fundamen
, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 273.187,07, Exercício 2021
Projeto 0501.123610042.1.010 Programa Merenda Escolar Creche ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 162.497,58, Exercício 2021
Projeto 0501.123610042.1.011 Programa Merenda Escolar Pré-Escola
, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 152.754,09, Exercício 2021
Projeto 0501.123610041.1.009 Prog.Merenda Escolar Mais Educação
, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 51.177,64
 
VIGÊNCIA.................. 15 de Junho de 2021 a 15 de Junho de 2022
 
DATA DA ASSINATURA......... 15 de Junho de 2021
---------------------
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